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DE AGENDA DE SAÚDE PARA AS AMÉRICAS 2008-2017 
 
 
 
 Em setembro de 2007, a Secretaria apresentará ao mais alto Órgão Diretor da Organização, a 
Conferência Sanitária Pan-Americana, um Plano Estratégico para a Repartição Sanitária Pan-
Americana (RSPA) no período 2008-2012. Este documento descreve uma metodologia para a 
elaboração desse Plano.   
 
 A Secretaria também propõe um novo instrumento de planejamento de 10 anos, a “Agenda de 
Saúde para as Américas 2008-2017”.  A Agenda de Saúde incluirá objetivos de saúde estratégicos na 
Região determinados pelos Estados Membros e partes interessadas e para os mesmos. A Agenda 
enquadrará a ação coletiva de todos os países e territórios para que os povos das Américas alcancem o 
nível mais alto possível de saúde. O Plano Estratégico responderá à Agenda de Saúde definindo 
objetivos para a Repartição Sanitária Pan-Americana: resultados esperados na região (RER). Os RER 
representarão os compromissos da Secretaria em resposta ao apelo dos Estados Membros. 
 

Este documento descreve uma metodologia proposta para assegurar que a Agenda de Saúde e 
o Plano Estratégico sejam elaborados de maneira participativa. O documento também está alinhado 
com o Programa Geral de Trabalho e o Plano Estratégico de Médio Prazo da Organização Mundial da 
Saúde. A Secretaria da OPAS terá um papel duplo: apoiar os Estados Membros na definição da 
Agenda de Saúde e contribuir para seus resultados dentro do interesse manejável da OPAS.   
 
 A 40ª Sessão do Subcomitê de Planejamento e Programação (SPP40) examinou este 
documento e endossou suas recomendações principais. Desde o SPP40, o trabalho progrediu em 
termos da elaboração e refinamento dos termos de referência para os Grupos Diretivos 
supervisionarem a formulação da Agenda de Saúde e do Plano Estratégico. A primeira reunião do 
Grupo Diretivo da Agenda está planejada para 15 e 16 junho de 2006.   
 

Solicita-se que o Comitê Executivo examine este documento, apresente comentários à 
Secretaria e recomende que o Conselho Diretor aprove uma resolução sobre o assunto. 
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Antecedentes 
 
1. A existência desde 1979 de um Subcomitê de Planejamento e Programação do 
Comitê Executivo é uma indicação da importância que os Estados Membros atribuem ao 
planejamento na Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS). É agora prática 
estabelecida que os planos de médio prazo sejam enviados à Conferência Sanitária Pan-
Americana (CSPA) para aprovação. O período de planejamento de quatro anos anterior 
foi alterado para cinco anos a partir do plano atual (2003-2007).  A ênfase contínua no 
planejamento dentro da Região está refletida nas recomendações do Grupo de Trabalho 
sobre Simplificação dos Mecanismos de Gestão da OPAS (veja Documento SPP40/6). 
 
2. O Plano Estratégico para a Repartição Sanitária Pan-Americana no Período 2003-
2007 (Documento CSP26/10) apresentou várias inovações. O processo de planejamento 
foi muito participativo e o uso de métodos antecipatórios melhorou o pensamento 
estratégico em toda a Secretaria.1 O esclarecimento da visão, missão e valores da 
Secretaria focou e orientou o produto final. O Plano Estratégico 2003-2007 vai além das 
estratégias para programas técnicos proporcionando orientação ao desenvolvimento 
organizacional necessária para uma implementação programática eficaz. 
 
3. A Avaliação Intermediária da Implementação do Plano Estratégico para a 
Repartição Sanitária Pan-Americana no Período 2003-2007 (Documento CD46/8) foi 
endossada pelo 46º Conselho Diretor em setembro de 2005 (Resolução CD46.R7). As 
principais recomendações para a formulação do próximo Plano Estratégico foram as 
seguintes:  
 
• As categorias do Quadro de Cooperação Técnica existente devem ser utilizadas 

para determinar as prioridades estratégicas da Secretaria. Esse quadro classifica 
áreas de trabalho e resultados esperados em três categorias: Abordar a Agenda 
Inacabada, Enfrentar Desafios e Proteger as Realizações.  

 
• Deve haver uma clara responsabilização pela consecução dos objetivos. 
 
• Os dados devem estar disponíveis para medir as realizações: o Plano Estratégico 

utilizará objetivos e indicadores para os quais os dados já estiverem disponíveis 
no início do período de planejamento. Todos os objetivos e indicadores conterão 
pontos de referência e alvos. 

 
• A fim de assegurar que o próximo Plano Estratégico seja realista e alcançável, 

deve incluir estratégias de recursos, isto é, uma análise das fontes e níveis de 
financiamento necessários para alcançar os objetivos da Secretaria. 

                                            
1 Os termos “Secretaria” e “Repartição Sanitária Pan-Americana” são utilizados alternadamente; ambos se 

referem à Diretora e a todos os funcionários sob sua direção. 
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• Para assegurar que a OPAS alavanque seus recursos limitados e alcance o maior 
impacto no setor da saúde, os objetivos estratégicos da Organização devem ser 
elaborados em vista das atividades de todos os atores do setor da saúde nas 
Américas.  

 
4. Em concordância com a Resolução CE136.R3, aprovada pelo Comitê Executivo 
em sua 136ª Sessão em junho de 2005, o próximo Plano Estratégico para a Repartição 
Sanitária Pan-Americana 2008-2012 deve levar em conta os resultados do relatório e as 
recomendações do Grupo de Trabalho sobre a OPAS no Século 21, as mudanças 
institucionais dentro da Repartição Sanitária Pan-Americana (RSPA) e as recomendações 
do Relatório Especial do Auditor Externo. 
 
Novos Instrumentos de Planejamento 
 
Proposta de Agenda de Saúde para as Américas 
 
5. A Secretaria propôs um novo instrumento de planejamento de longo prazo, a 
Agenda de Saúde para as Américas. Em março de 2006 o SPP examinou e endossou essa 
proposta para consideração pela 138ª Sessão do Comitê Executivo. A Agenda de Saúde 
será: 
 
• Uma visão de alto nível do desenvolvimento da saúde nos países das 

Américas com base em uma avaliação da atual situação da saúde e das tendências 
futuras. A Agenda também se tornará o documento de referência de nível mais 
alto para o processo de planejamento interno da OPAS.   

• Para todos os Estados Membros e por eles.  As metas estratégicas da Agenda 
serão determinadas pelos Estados Membros e outros importantes atores do setor 
da saúde, em um processo facilitado pela Secretaria. Uma vez finalizadas, as 
metas ajudarão a orientar o trabalho dos Estados Membros e outras partes 
interessadas, incluindo a RSPA, durante a década de 2008 a 2017. A Agenda 
incorporará todas as declarações regionais e sub-regionais relevantes, políticas e 
mandatos. 

• Um plano de 10 anos que enquadrará a ação coletiva de todos os países e 
territórios para que os povos das Américas alcancem o nível mais alto possível de 
saúde.  

 
6. A formulação e a implementação da Agenda ajudarão a OPAS e sua Secretaria a: 
 
• Efetuar uma implementação programática de longo prazo em um prazo que 

permitirá a obtenção de um impacto mensurável. Muitos dos programas da OPAS 
no nível nacional e regional foram elaborados para ter um impacto muitos anos 
após o início do programa. Essa é a natureza da maior parte do trabalho realizado 
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no setor do desenvolvimento da saúde. A ferramenta de planejamento da nova 
Agenda reconheceria essa realidade e estabeleceria as metas de maneira 
correspondente. 

• Manter consistência programática por um longo período, assim como coerência 
entre atores internacionais no setor da saúde.   

• Proporcionar um quadro coletivo para o planejamento e mobilização de recursos 
no âmbito regional, sub-regional e nacional. 

• Alinhar a OPAS com as práticas de planejamento padrão dos organismos das 
Nações Unidas. (Observação: O relatório da Unidade de Inspeção Conjunta 
também recomenda o estabelecimento de um plano de longo prazo.) 

 
7. A utilização de um instrumento de planejamento de 10 anos não é algo novo 
na OPAS. O instrumento anterior, chamado Plano de Saúde de 10 Anos para as Américas 
da OPAS, assinado por todos os ministérios da saúde da Região, foi usado pela última 
vez no período de 1973 a 1982. Experiências subseqüentes mostraram que de fato um 
plano de longo prazo para o setor da saúde refletindo as preocupações coletivas dos 
Estados Membros é útil e necessário para orientar o trabalho da Organização e seus 
parceiros. 
 
Plano Estratégico Revisado 
 
8. O novo Plano Estratégico responderá à Agenda de Saúde para as Américas, 
mostrando claramente a contribuição da Secretaria para a consecução das metas da 
Agenda. Enquanto a Agenda especificará metas para todos os atores no setor da saúde, o 
Plano estratégico se aplicará somente à Secretaria. A partir de 2008-2012, o Plano 
Estratégico terá as seguintes características: 
 
• O elemento-chave do planejamento do Plano Estratégico serão os resultados 

esperados na região (RER). Os RER definirão a contribuição da Secretaria para as 
metas da Agenda e estarão dentro do interesse manejável da Secretaria.   

• Os resultados esperados na região serão totalmente elaborados no Plano 
Estratégico (antes isso era feito nos documentos do Orçamento por Programas), 
incluindo indicadores e estimativas de recursos.   

• Os RER do Plano Estratégico serão usados literalmente nos orçamentos bienais 
por programas respectivos para o período de planejamento, facilitando assim a 
agregação de resultados e simplificando os relatórios aos Órgãos Diretores. 

 
9. O seguinte diagrama apresenta a relação entre instrumentos de planejamento e 
resultados operacionais no novo cenário: 
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Princípios do Planejamento Estratégico 
 
10. Todos esses princípios se aplicam ao Plano Estratégico. Alguns ou todos também 
podem ser aplicados à Agenda de Saúde, conforme os Estados Membros acharem 
apropriado. 
 
Responsabilidade 
 
11. A Repartição Sanitária Pan-Americana é acima de tudo responsável perante seus 
Estados Membros. Essa relação é formalizada através da nomeação de um Diretor da 
RSPA para implementar as prioridades e programas da Organização. Os Órgãos Diretores 
determinam essas prioridades e programas. A Conferência Sanitária Pan-Americana é a 
autoridade dirigente suprema da Organização, conforme descrito na Constituição da 
Organização Pan-Americana da Saúde. Assim, em termos de planejamento estratégico e 
notificação dos resultados programáticos, a Secretaria (na pessoa do Diretor) deve prestar 
contas à Conferência Sanitária Pan-Americana, mediante atualizações e relatórios sobre 
os resultados. 
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12. Para fins de esclarecimento, o seguinte diagrama retrata as principais relações de 
responsabilidade. 
 

 
 
Planejamento e Gestão com Base nos Resultados 
 
13. Os princípios do planejamento e gestão com base nos resultados serão manifestos 
na elaboração do Plano Estratégico. Em seu papel de facilitador, a Secretaria incentivará 
os Estados Membros a determinar as metas estratégicas da Agenda de Saúde com vistas a 
resultados no nível do impacto. A consecução das metas será resultado das ações 
combinadas dos países, da Secretaria e uma variedade de outros atores no setor da saúde. 
A Secretaria, contudo, terá a responsabilidade de informar sobre o progresso coletivo. 
 
14. Os RER, focando nos interesses manejáveis da Secretaria, serão descritos em 
termos concisos, mensuráveis, com relações causais explícitas entre RER e metas 
estratégicas. Os RER também serão definidos através de indicadores específicos, 
mensuráveis, alcançáveis, realistas e oportunos. 
 
15. A Secretaria será responsável pelo planejamento, implementação, monitoramento 
e notificação de todos os resultados no nível dos RER e abaixo, conforme indicado nesse 
diagrama: 
 

Marco de responsabilidade da OPAS 

Director de la OPS 
(Director Regional de AMRO)

Representaciones 
(Representantes OPS/OMS)

Oficina Regional  
 

 Gestión Ejecutiva
 Gerentes de área

Países 
(Ministérios de 

Salud) 

 

Cuerpos directivos de la OPS

Director General 
de la OMS 

Órganos deliberantes
de la OMS 

Oficina Sanitaria Panamericana
“La Secretaría” 
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16. Os Estados Membros podem consultar o Plano de Ação para a Implementação da 
Gestão Baseada nos Resultados na Repartição Sanitária Pan-Americana (Documento 
SPP40/9, enviado ao Subcomitê de Planejamento e Programação em março de 2006), que 
inclui uma seção sobre planejamento baseado nos resultados na Organização. 
 
Maximização da Participação 
 
17. O processo de planejamento procurará maximizar a participação e autoria das 
partes interessadas. As consultas serão realizadas da forma mais ampla possível e 
estruturadas de forma que a Organização possa se beneficiar das opiniões e experiências 
de uma ampla gama de indivíduos e organizações. A esse respeito: 
 
• Um Grupo Diretivo especial será estabelecido (veja abaixo) para orientar a 

formulação da Agenda de Saúde e do Plano Estratégico. 
 
• As consultas serão organizadas em grande parte através de reuniões existentes e 

comunicações eletrônicas para minimizar os custos. 

 

PAHO’s Results 
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Cadeia de resultados da OPAS 
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• Os funcionários da RSPA serão encorajados a dar contribuições individuais ao 
Plano Estratégico. 

 
18. O processo de planejamento visa a fomentar um sentimento de identificação e 
compromisso com a Agenda de Saúde para as Américas e o Plano Estratégico pelas 
instituições e indivíduos responsáveis por sua implementação. O resultado deve ser uma 
Agenda e Plano Estratégico que reflitam as opiniões, preocupações e aspirações dos 
Estados Membros e partes interessadas, incluindo os funcionários da RSPA. 
 
Foco no País  
 
19. O Plano Estratégico será focado no país, de acordo com as orientações contidas 
no Documento CD46/19, Cooperação Focada no País e Desenvolvimento Nacional da 
Saúde. No processo de planejamento, as Estratégias de Cooperação do País existentes 
serão analisadas e utilizadas como insumos para assegurar que as necessidades dos países 
sejam identificadas e priorizadas. Ao mesmo tempo, deve-se tomar cuidado para manter a 
perspectiva multinacional da OPAS, já que o impacto maior da Organização muitas vezes 
se dá sobre questões de saúde que ultrapassam fronteiras e regiões. Assim, o Plano irá 
abordar brechas de saúde entre países e em cada país. 
 
Relevância Operacional  
 
20. O Plano Estratégico será operacionalmente relevante para os países e para os 
funcionários da RSPA. Além disso, a Secretaria espera que os Estados Membros 
considerem as metas estratégicas na Agenda de Saúde como um quadro útil para seus 
próprios planos de desenvolvimento da saúde. Para a Secretaria, os resultados esperados 
contidos no Plano Estratégico estarão diretamente vinculados ao orçamento por 
programas do período de planejamento respectivo, possibilitando o monitoramento 
regular do desempenho e facilitando a notificação através da agregação de dados no 
sistema AMPES (planejamento e informação). 
 
Contexto do Planejamento 
 
21. Essa seção ressalta fatores e questões no ambiente da OPAS a serem abordados 
no processo de planejamento em 2006 e 2007. 
 
Organização Mundial da Saúde 
 
22. A relação da OPAS com a OMS possibilitou que a Região fortalecesse sua 
participação no desenvolvimento da saúde em todo o mundo, uma modalidade essencial 
devido às crescentes dimensões globais da saúde pública. As sinergias e a 
complementaridade entre as duas organizações aumentaram nos últimos anos, permitindo 
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que a OPAS alavancasse recursos internacionais para o benefício de seus Estados 
Membros. 
 
23. Ao mesmo tempo, a relação da OPAS com a OMS possui implicações amplas 
para o planejamento estratégico, implementação programática e funções e sistemas 
gerenciais. Deve-se ter em mente os seguintes pontos contextuais: 
 
• O maior alinhamento da OPAS com a OMS possui implicações importantes para 

o planejamento financeiro e programático e respectivos relatórios. 
 
• O Décimo Primeiro Programa Geral de Trabalho da OMS (GPW) 2006-2015 

fornece uma análise da situação global da saúde, define quatro domínios da 
agenda global de saúde e recomenda ação coletiva. O GPW será fornecido aos 
Estados Membros ao definirem a Agenda de Saúde para as Américas. 

 
• De acordo com a implementação da gestão baseada nos resultados, a OMS está 

preparando pela primeira vez um plano estratégico de médio prazo (MTSP) para 
2008-2013 que descreverá objetivos estratégicos da OMS e resultados esperados 
na organização (REO). O Plano Estratégico da OPAS deverá levar em conta os 
REO no desenvolvimento dos resultados esperados da própria Região. Os RER 
serão a contribuição das Américas para a consecução dos REO. 

 
24. A Secretaria busca harmonizar os programas e objetivos da OPAS e da OMS, 
mantendo ao mesmo tempo a especificidade regional que permite que a OPAS aborde as 
preocupações e prioridades de seus Estados Membros. A manutenção do valor agregado 
da OPAS para seus Estados Membros como organização de saúde do sistema 
interamericano, assim como o Escritório Regional da Organização Mundial da Saúde, é 
parte integral da Constituição da OPAS.  
 
Os próximos passos: trabalhar com a OMS no nível programático  
 
25. O Plano Estratégico de Médio Prazo da OMS conterá objetivos estratégicos (OE). 
A contribuição da Secretaria da OMS para esses OE será definida em resultados 
esperados na organização, também contidos no plano estratégico. Considera-se que os 
RER da RSPA serão formulados de modo que a notificação dos REO possa ser feita 
diretamente (isto é, indicadores idênticos) ou indiretamente (isto é, através de uma 
abordagem comparativa). Assim, os administradores da Secretaria deveriam notificar 
unicamente os resultados esperados na região da RSPA e não notificar duplamente (como 
acontece agora). Eis uma representação gráfica da relação de planejamento e notificação 
entre a OMS e a OPAS: 
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Relação de planejamento e notificação da OPAS com a OMS

MTSP 6 anos Plano estratégico 5 anos

Orçamento 
por programas 
2 anos

Orçamento por programas 2 anos

• RER: vinculados a metas estratégias e 
unidades organizacionais específicas

• Necessidades e estratégia de recursos

• RER: determinação de custos mediante 
orçamento de cada unidade

OBP da Unidade AMPES 2 anos
• REO: resultados esperados da unidade 

ligados diretamente a gasto 
orçamentário e RER. Agregação dos 
REO permite monitoração/notificação 
dos RER

OMS

RSPA

• Metas. Estrat. .
• REO

Relatórios 
bienais sobre 
REO/RER

GPW 10 anos
• Agenda global
• 4 domínios

Agenda para as Américas 10 anos
• Agenda regional – metas estratégicas

Atores da saúde nas Américas

 
 
 
26. Essa abordagem tem os seguintes benefícios:  
 
• Assegura a contribuição da OPAS à OMS no nível programático, sem perder a 

flexibilidade da OPAS de definir suas prioridades e operações para atender às 
necessidades específicas da região (por exemplo, saúde pública veterinária, 
assistência de saúde primária e promoção da saúde). 

 
• Possibilita criatividade e inovação que podem beneficiar a Organização global.  
 
• Permite tempo suficiente para consulta e insumo de países e Representantes da 

OPAS/OMS. 
 
• Permite o desenvolvimento de baixo para cima e focado no país de resultados 

esperados na região, possibilitando vinculação direta com resultados operacionais. 
 
• Reduz as demandas de planejamento e notificação em áreas técnicas, eliminando 

a duplicação de relatórios. 
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Ambiente Externo 
 
27. O ambiente externo da OPAS pode ser dividido nas seguintes categorias 
principais: organizações relacionadas estreitamente — Organização dos Estados 
Americanos e OMS (examinada anteriormente); parceiros multilaterais, incluindo outros 
órgãos das Nações Unidas e as instituições financeiras internacionais; e órgãos sub-
regionais. As estratégias e programas de todas essas organizações figuram no processo de 
planejamento estratégico da RSPA e provavelmente informarão a formulação da Agenda 
de Saúde. As questões indicadas adiante visam a ser um catalisador para exploração e 
discussão mais extensas. 
 
Organização dos Estados Americanos (OEA) 
 
28. Será importante assegurar que a Agenda de Saúde para as Américas e o Plano 
Estratégico incorporem os mandatos da Reunião de Cúpula das Américas. Objetivos 
relacionados à saúde têm sido enunciados nesse fórum e atribuiu-se à OPAS 
responsabilidade direta pela coordenação da implementação de vários desses objetivos. 
Com base nisso, planos conjuntos de ação serão desenvolvidos com a OEA e seus 
respectivos órgãos especializados, como o Instituto Interamericano de Cooperação para a 
Agricultura, a Comissão Interamericana de Mulheres, a Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos e a Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas 
(publicações técnicas conjuntas). 
 
Nações Unidas (ONU) 
 
29. No nível multinacional, os Objetivos de Desenvolvimento da Declaração do 
Milênio (ODM) são os objetivos da ONU de mais alto nível para os quais a OPAS 
contribui. Os RER explicitarão a contribuição dos programas da OPAS para a consecução 
dos ODM.  
 
30. Exames dos quadros estratégicos das agências da ONU e da Matriz de 
Cooperação das Nações Unidas para o Desenvolvimento (UNDAF) disponíveis para 
países na Região ajudarão a assegurar coerência e complementaridade com os esforços 
em andamento dos nossos parceiros da ONU. 
 
Órgãos Sub-regionais 
 
31. A Política Regional de Orçamento por Programas formalizou o apoio da OPAS 
aos processos de integração sub-regional. O Plano Estratégico responderá às prioridades e 
necessidades das sub-regiões. Planos sub-regionais de saúde serão elaborados e um 
diálogo contínuo será iniciado com as entidades sub-regionais de saúde para assegurar a 
implementação desses planos e formular a cooperação técnica exigida.  
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Instituições Financeiras e Parcerias Globais 
 
32. Os maiores contribuintes financeiros no setor da saúde pública hoje são as 
instituições financeiras multilaterais e novas parcerias globais (por exemplo, o Fundo 
Global de Luta contra a AIDS, Tuberculose e Malária e a Aliança Global para Vacinas e 
Imunização). A Agenda de Saúde deve levar em conta essa realidade. O Plano 
Estratégico incluirá estratégias e orientações para a RSPA de modo a ajudar a orientar os 
investimentos no setor da saúde e alavancar seus próprios recursos limitados através de 
acordos cooperativos e programas conjuntos. 
 
Ambiente Interno 
 
33. O processo de planejamento estratégico aproveitará as várias pesquisas e análises 
empreendidas dentro das atuais Iniciativas do Mapa de Transformação. A definição da 
resposta da Secretaria será liderada pela recém-criada Unidade de Desenvolvimento 
Institucional que coordena as recomendações das equipes do Mapa da Transformação, 
incluindo as recomendações sobre reorientação dos planos regionais de saúde pública, 
estratégia de mobilização de recursos, estratégia de comunicação e estratégia de recursos 
humanos. Ademais, a análise do ambiente interno levará em consideração as ações 
incluídas na Gestão Baseada em Resultados: Plano de Ação para a Repartição Sanitária 
Pan-Americana (veja Documento SPP40/9). 
 
Processo para o Desenvolvimento de Conteúdo 
 
34. Foram propostos dois Grupos Diretivos para orientar a elaboração da Agenda e do 
Plano Estratégico.Dando seguimento aos debates do 40º SPP, planeja-se uma consulta 
aos Estados Membros imediatamente antes do 138º Comitê Executivo para determinar a 
composição e as funções desses Grupos Diretivos. Após essa consulta, os Termos de 
Referência resultantes para os Grupos Diretivos serão distribuídos como adendo deste 
documento. 
 
Grupos Diretivos 
 
35. Dois Grupos Diretivos foram propostos para orientar a formulação da Agenda e 
do Plano Estratégico. Com base nas discussões do SPP40, a composição e o plano de 
trabalho dos Grupos Diretivos propostos foram refinados nos Termos de Referência, 
incluídos como Anexo 1 deste documento. 
 
Alinhamento dos Instrumentos de Planejamento 
 
36. Na situação atual, a cada 10 anos um orçamento por programas é “dividido” em 
dois períodos de planejamento estratégico (veja o diagrama no parágrafo 36). O relatório 
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da Unidade de Inspeção Conjunta  (Documento CD46/23, Ad. I) sugere a extensão do 
período coberto pelo Plano Estratégico de cinco para seis anos a fim de resolver esse 
problema. Embora essa sugestão seja coerente com o novo MTSP de seis anos da OMS e 
facilite as tarefas de planejamento e notificação permitindo que cada Plano Estratégico 
cubra exatamente três ciclos bienais do orçamento por programas, é impraticável devido 
ao ciclo da Conferência Sanitária Pan-Americana, que se reúne a cada cinco anos e 
aprova o Plano Estratégico. Embora não seja uma estipulação constitucional, a Secretaria 
não recomenda mudar a prática sem consideração plena pelos Estados Membros.   
 
37.  A solução proposta aos períodos do orçamento por programas versus 
planejamento estratégico é designar RER nos orçamentos por programas conforme 
indicado no seguinte diagrama. 
 
 

2006 20132007 2008 2009 2010 2011 2012 2014 2015 2016 2017 2018 2019

Plano estratégico da RSPA
2013-2017

RERs

Plano estratégico da RSPA
2008-2012

RERs

SP 03-07 SP 18-22

Orçamento 
por programas

08-09

Orçamento por 
programas

06-07

Orçamento por 
programas

10-11

Orçamento por 
programas

12-13

Orçamento por 
programas

14-15

Orçamento por 
programas

16-17

Orçamento por 
programas

18-19

OBP da 
unidade
06-07

CSPA CSPA CSPA

OBP da 
unidade
10-11

OBP da 
unidade
12-13

OBP da 
unidade
08-09

OBP da 
unidade
14-15

OBP da 
unidade
16-17

OBP da 
unidade
18-19

Agenda de saúde para as Américas
2008-2017

Metas estratégicas

AA 18-27

 
 
38. Assim, cada orçamento por programas (e, portanto OBP no nível da unidade, 
conforme incluído no sistema AMPES) está claramente vinculado aos RER em um Plano 
Estratégico que, por sua vez, está vinculado aos objetivos estratégicos estabelecidos na 
Agenda. Em conseqüência dessa proposta, os RER contidos nos Planos Estratégicos irão 
de fato cobrir períodos alternados de quatro e seis anos. Os Órgãos Diretores precisariam 
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reconhecer e aceitar essa modalidade ao considerarem os documentos de planejamento e 
notificação. 
 
Agenda de Saúde para as Américas 
 
39. A seção seguinte lista elementos sugeridos da Agenda de Saúde para as Américas, 
a entidade responsável pelo desenvolvimento e datas importantes. 
 
Princípios do Planejamento 
 
Tarefa 
 
40. Formular princípios orientadores que contem com o consenso de todos os Estados 
Membros. Esses princípios servirão para determinar a adequação das metas estratégicas 
propostas. 
 
Parte Responsável 
 
41. Grupo Diretivo da Agenda de Saúde. 
 
Prazo 
 
42. A ser determinado na primeira reunião do Grupo Diretivo da Agenda de Saúde 
em 15-16 de junho de 2006. 
 
Análise da Situação Externa 
 
Tarefa 
 
43. Executar análise da situação inicial do ambiente externo, a ser revisada conforme 
necessário durante 2006, incluindo: 
 
• A situação da saúde nas Américas. 
• Fatores do ambiente externo que influenciam o desenvolvimento da saúde e o 

trabalho da OPAS.  
 
Partes Responsáveis 
 
44. A Unidade de Planejamento e a Unidade de Sistemas de Análise e Informação da 
Saúde executarão a maior parte da pesquisa necessária. A análise será fornecida ao Grupo 
Diretivo da Agenda de saúde. Espera-se que uma versão resumida seja incluída na 
Agenda final.  
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Prazo 
 
45. Conclusão: 30 de maio de 2006. 
 
Metas Estratégicas 
 
Tarefa 
 
46. Elaborar metas estratégicas para o setor da saúde nas Américas, conforme descrito 
na seção Novos Instrumentos de Planejamento.   
 
Parte Responsável 
 
47. Grupo Diretivo da Agenda de Saúde. 
 
Prazos 
 
48. Conclusão das metas estratégicas: 1º de agosto de 2006. 
 
 Exame pelo Comitê Executivo: setembro de 2006. 
 
Plano Estratégico 
 
49. A seção seguinte lista cada elemento importante do Plano Estratégico, a entidade 
responsável por seu desenvolvimento e datas importantes. 
 
Análise da Situação Interna 
 
Tarefa 
 
50. Executar uma análise do ambiente interno, incluindo: 
 
• Resultados com referência ao Plano Estratégico 2003-2007 e relevância contínua 

dos objetivos contidos no mesmo. 

• Outros fatores internos, incluindo a OPAS no Século 21 e as Iniciativas do Mapa 
da Transformação.  

 
Partes Responsáveis 
 
51. A Unidade de Planejamento executará a maior parte da pesquisa necessária.  O 
Grupo Diretivo do Plano Estratégico revisará a análise. 
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Prazo 
 
52. Conclusão: 15 de setembro de 2006. 
 
Resultados Esperados na Região 
 
Tarefa 
 
53. Elaborar RER, incluindo indicadores e requisitos de recursos. Os RER mostram a 
substância programática das metas estratégicas e representam o contrato da OPAS com 
seus Estados Membros. Uma vez aprovados, o monitoramento e notificação dos RER 
formarão o núcleo das responsabilidades de notificação da Secretaria aos Órgãos 
Diretores por todo o período de planejamento (além de ajustes periódicos mutuamente 
acordados). 
 
Partes Responsáveis 
 
54. Unidade de Planejamento com Coordenadores dos RER.   
 
Prazos 
 
• Conclusão da versão preliminar dos RER: 15 de outubro de 2006. 

• Consideração na Reunião Anual dos Gerentes: novembro de 2006. 

• Revisão/aprovação final pela Administração Executiva: dezembro de 2006. 

• Exame pelo Grupo Diretivo: dezembro de 2006. 

 
Estratégia de Implementação 
 
Tarefa 
 
55. Formular uma estratégia que assegure a implementação programática dos RER. 
 
Partes Responsáveis 
 
56. Unidade de Planejamento com o Grupo Diretivo. 
 
Prazo 
 
57. Conclusão: 30 de dezembro de 2006. 
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Estratégia de Recursos 
 
Tarefa 
 
58. Com base principalmente na estratégia de mobilização de recursos (veja 
Documento SPP40/4), elaborar uma estratégia de recursos de alto nível, incluindo: 
 
• Estimativas de custo para se alcançar os RER 

• Fontes de financiamento projetadas (regulares e voluntárias) 

• Estratégia para cobrir déficits projetados. 

 
Partes Responsáveis 
 
59. Unidade de Planejamento e Unidade de Mobilização de Recursos. 
 
Prazo 
 
60. Conclusão: 15 de janeiro de 2007. 
 
Monitoramento e Avaliação 
 
Tarefa 
 
61. Determinar como a implementação dos RER será monitorada de forma contínua e 
avaliada periodicamente. Esse sistema utilizará ferramentas existentes do sistema de 
informação (notadamente AMPES), se possível, com o propósito de simplificar os 
requisitos de notificação. O sistema visará acomodar as necessidades das partes 
interessadas da OPAS e, assim, ser analítico e estar amplamente disponível.  
 
Observação: Essa seção se refere ao monitoramento e avaliação do desempenho 
programático; os sistemas de rastreamento financeiro já estão em funcionamento. 
 
Partes Responsáveis 
 
62. Unidade de Planejamento com o Grupo Diretivo. 
 
Prazo 
 
63. Conclusão: 15 de janeiro de 2007. 
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Estratégia de Comunicação 
 
64. A estratégia de comunicação a ser elaborada cobrirá todo o período de elaboração 
e implementação da Agenda e do Plano Estratégico. O objetivo da estratégia é informar a 
todas as partes interessadas (Estados Membros, Órgãos Diretores, funcionários e 
parceiros externos) seus papéis e insumos nos processos de planejamento e 
implementação, bem como encorajar sua plena participação. A estratégia deve também 
informar sobre os processos de consulta e fornecer informações aos participantes e partes 
interessadas. No período de implementação, a estratégia de comunicação fornecerá 
informação oportuna e relevante sobre os êxitos e questões que surgirem através do 
monitoramento da implementação. A estratégia utilizará todos os mecanismos de 
comunicação e sistemas de informação da Organização: 
 
• Processos de consulta do CCS  

• Consultas anuais com países 

• Boletim da OPAS 

• Site da internet 

• Intranet 

• Outros, conforme apropriado 

 
Revisão e Aprovação da Agenda de Saúde para as Américas e do Plano Estratégico 
da RSPA  
 
65. A tabela seguinte mostra o cronograma de envio aos Órgãos Diretores para 
exame, endosso e aprovação. 
 
Ação Data Resultado 
1ª versão da Agenda de Saúde para as Américas 
(análise da situação e metas estratégicas) enviada ao 
Comitê Executivo 

setembro de 2006 Comentários 
recebidos  

2ª versão da Agenda e 1ª versão do Plano Estratégico 
enviadas ao Subcomitê de Planejamento e Programação 

março de 2007 Endosso para 
aprovação pelos 
Estados Membros  

Agenda Final enviada aos ministros da saúde meados de 2007 Aprovação 
2ª versão do Plano Estratégico enviada ao Comitê 
Executivo 

junho de 2007 Endosso para 
aprovação pela 
CSPA 

Plano Estratégico Final enviado à Conferência Sanitária 
Pan-Americana 

setembro de 2007 Aprovação 
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Ação do Comitê Executivo 
 
66. Solicita-se que o Comitê Executivo examine este documento, apresente 
comentários à Secretaria conforme apropriado e recomende que o Conselho Diretor 
aprove uma resolução a esse respeito. 
 
 

- - - 


